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SUPERIOR TRIBUNAb MILITAR / 
ATA DA 96a. SESSAO, EM 17 de rJOVEMBRO DE 1975 - SEGUNDA'-fE RA
PRESID~NCI A DO ru NI STP. O TEf.JENTE-Bl1 I GADEI RO-DO-AR CAR LO'S /l)tBE11-
T O H U E T DE O L I V E I R A S M1 PAI O • . .. / f.. _, 
PROCURADOR GERAL DO MINISTtRID P6BLICO MILITAR: D~R R.U t· LIMl\ 
PESSOA. · · . . /i 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE~,/(/ 

.. ' ... / 
Compareceram os Ministros Alcides Vieira Carnei~gf Sylvio Mon
teiro Moutinho, Waldemar Torres da Costa, Jurandyr de Bizar -
ria Mamede, Amarflio Lopes Salgado, fJelson jàarbosa Sampaio,. Sy_ 
seno Sarmento, Augusto Fragoso, Jac~ Guimaraes Pinheiro, Helio 
Ramos de Azevedo Leite, Rodrigo Octavio Jordão Ramos, HonÓrio 
Pinto Pereira de Magalhães Neto e Faber Cintra. 

Ausente o Ministro Octávio José 
justificada. 

Sampaio Fernandes, com causa 

Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior • 
.... 

Processos julgados em Sessao Secreta: 

'No dia lO.XI.l975·- 2ª feira: 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.112 - Minas Gerais: RelatoE Ministro Alcides· Carneiro, por 
depend~ncia.a Apelaçao 39.213. -.A Procuragoria Mili
tar da Auditoria da 4a. CJM requer Correiçao Parcial 
nos autos do processo a que respondeu perante aquela 
Auditoria o condenado LINCOLN RAMOS VIANA, a fim de 
que seja restabelecida a ordem jui!dica alterada com 
o despacho do Dr. Auditor que permitiu que o referido 
condenado trabalhasse fora da prisão para firma da 
qual é empregado. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Trib~ 
nal DEFERE a Correiçao requerida pela Procuradoria Mi 
litar da Auditoria da 4a •. CJM, para que seja cassadÕ 
o despacho do Dr. Auditor. O ·Ministro Relator propos 
que o Tribunal determine ao Sr. Dr. Auditor que; na 
confagé~ do tempo do cumprimento da pena s. Exa. não 
considere o tempo, para qualquer efeito, de regime es 
pecial, prisão especial e menagem, por serem conces 
sÕes especiais não previstas na Lei Especffica,no que 
foi acompanhado pelos Ministros JACY GUIMAR~ES PINHEI 
RO, NELSON BARBOSA SAMPAIO, AMARfLIO SALGADO, AUGUSTIT 
FRAGOSO e BIZARRIA MAMEDE. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO 
apresentou o seguinte voto: n1. Deforir a Correiç~o 
para que seja cassado o despacho do Dr. Auditor;2GNao 
se deverá computar, doravante, em crimes contra a Se
gurança Nacional, qualquer tempo de prisão que não o~ 

- . serve estritamente os preceitos do artigo 76 do DL nº 
898/69, sem prejufzo da sanção disciplinar à autorida 
de judiciária responsável por tal infringência conso
ante prevê o artigo 76 da L.O.J.M.; 3. A observância 
do artigo 153, § 3º, da Emenda Con~titucional n~l,se_12 
do impositiva, implica na computaçao do tempo passado 
pelo condenado nas condiçÕes ospeciais concedidas p~ 
lo Auditor e menciohadas no presente Recurso, ressal
vada assim pela irretroatividade da decisão o acrésci 
mo consequente de pena ao condenado.", sendo acampa -
nhado pelos MINISTROS H~LID LEITE e WALDEMAR TORRES 



/r 
-464- /-I 

(Cont da Ata_d~ 96a~ Sess~o, em 17 de nbvembro de 1975} I 
- . I 

DA COSTA. O-MINISTRO SAHPAIO FERNANDES apresentou o 
seguinte voto: - nDefiro a correição e ca~~s9l.P de_..,$p~ 
cho :da Dr. Auditor. Repr!endo_o Dr~ Aud~to~;~ter 
conced!do regime de prisao, nao especiffcada na le
gislaçao pertinente, a vários incursos ·no';lei de Se
gurança Nacional. Bas~ado no Relat6~iof~' _ Correiç~o 
nº 31-MG seja oficiado, ao Exmo. Sr. Di. Auditor Cor 
regador, determinando que o mesmo notifique. a todos 
os A~ditores que é inaceitável a ocorrência de con -
cessao de regimens de prisio n~o ·taxativamente espe
cif~cados, na Lei de Segurança Nacional, ao.ê condena 
dss como incursos na mesma; .nestes .termos nao deve
rao ser considerados, para qualquer efeito, os -tem
p~s de prisão cu~prida em desacordo com a determina
çao retro. :t ·O f"'INISTfW FABER CINTRA apresentou o se 
guinte voto: n'cancordo com o voto do Relator no sen-: 
tido de dar provimento ao pedido de Correição Parci
al do Promotor de 4a. CJM para cassar o Despacho do 
Dr. Auditor e "ainda repreendo o Exrrio~ Sr. Auditor Mau 
ro Seixas Teles, na forma do art 16 da L.O.J.M., po~ 
n~o ter agidd ~e acordo com a Lei; concedend2 ~o con 
danado permissao para .... trabalhar for& da prisao. :l O MI 
NISTRO HONÓRIO MAGALHAES aco~p~nhou os Ministros Sam 
paio Fernandes e Faber Cintra na Reoreensão e o MINIS , . . - -
TRO·SYLVIO MOUTINHO tambem votou pela Repreensaa por 
ter o·Dr; Auditor agido em desacdrdo com a Lei.(Pre
sidência: Ministro Oliveira ·sampaio). 

No dia 12.XI.975 

.APELAÇÃO . 

4a feira: 

40.980-- Rio Grande do Sul. Relator Ministro_Hon6rio Magalh~és 
Revisor "Ministro Haldemar Torres da Costa. APELANTE: 
A Procu~adoria Militar da la. A~ditoria da 3a. CJM.
APELADA: A Sentença do CJ da 3a. Cia Dep6sito de Ma
terial de Intendência, de 20 de junho de 1975, queab 

. solveu o s_oldado LAURI CJ\RLOS BECI<ER, c;lo cr:i.me previs 
to no art 187 do CPr·1.·_- PRELIMirJARr·1ENTE, .o Tribunal, 
POR MAIORIA de votos, anulou o processo por conside
rar o Conselho, que julgou o apelado, incompetente 1 

contra -os votos dos MINISTROS WALDEMAR TORRES DA COS 
TA e JACY GUIMARÃES PINHEIRO. NO M~RITO, vencidos o~ 
MINISTRO~ WALDEMAR TORRES DA COSTA, SYSENO SARMENTO 
o BIZARRIA ~AMEDE, p Tribunal decidiu não renovar o 
processo.(Prosi~~ncia: ~inistro Nelson Barbosa Sampafu: 

Foram, a seguir, relatados e jul~idos os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.482 - Pará. Relat~r Ministro Syseno .Sarmento. Pacientes:JO
S~ MOACIR PRAZlNHO e LUIZ DE HOLANDA CAVALCANTE,denun 

· c!ados perant~ ~Auditoria. d~ Ba. CJM,- P2dem a conces 
sao da ordem para que seja trancada·a açao penal, por 
não c~nstituir crime· o fato cuja prática lhes foi a
tribu~da~ Impetrante:Dr.Francisco C~rdoso de Vasconce 
los; Adv.de Of. da Sa~ CJf"'. - POR MAIDHIA DE VOTOS, .Õ 
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Tribunal denogou a ordom, contra os votos dos d/Nf;;/.:. 
~~~~o~~~~:GO OCT~VIO e l1HLDE~I~R TORRES DA e,tfqóe a 

' i/ 

RECURSO CRIMINAL 

4.974 - Rio de Ja~eiro. Relator Ministro Alcides Carneiro.RE 
CORRENTES: ANTONIO CARLOS BOGO e NEWTON ISAAC DA SIL 
VA CARNEIRO. RECORRÍDA: A Decisão do Conselho Especi 
al de Justiça da la. Auditoria de Aeronáutica da la7 
CJM que concluiu pela sua incompet~ncia para julgar 
o processo nº 06/75~ referente aos recorrentes e oú
tros. Advogados Drs. Helena Fragoso e Wilson Mirza.
POR UNANIMIDADE~ o Tribunal deu provimento para de
clarar a cómpetencia da la. Auditoria de Aeronáutica 
da la. CJM •• 

APELAÇÕES 

40.846- Minas Gerais. Relator Ministro Syseno Sarmento. 'Revi 
sor Ministro Waldemar Torres da Costa. APELANTE: PAIT 
LO ALVES DE SOUZA, soldado, servindo no 2n Batalhão~ 
Ferroviário, condenado o quatro meses de impedimento, 
incurso no artigo 183 c/c o artigo 72, incisos I e 
III, letra 11 an, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do 
Conselho de Justiça'do 2R Batalhão Ferroviário, de 
31 de março de 1975. Adv.Dr.Francisco Izento. -UNANI 
MEMENTE o Tribunal deu provimento ao apelo da Defes; 
para, reformando o Sentença apelada, absolver o Ape
lante. 

40.907- Rio de Janeiro. Relator Ministro Sysena·sarmento. 'Re 
visar Ministro tJaldemar Torres da Costa. APELANTE: -:: 
JOSERI NASCIME~TO, CB-OR-61.1143.3, servindo no Navio 
Oceanográfico 11 Almirante Saldanha 11

, condenádo a seis 
meses de pris~o, incursb no art 187 do CPMo APELADA: 
A Sentença dá CPJ.da'2á.Aud/Mar da la. CJM, de 13 de 
maio de 1975. Adv.Dr.A.Sussekind de Moraes Rego. - -
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao ape
lolda-befê~-9-confirmou a Sentença apeladao 

40.928 - Bahia. Relator Ministro Syseno Sarmento. Revisor: fü 
nistro Waldemar Torres da Costa. APELANTE: ANTONIO 
CARLOS DIAS DE ARAUJO, marinheiro, servindo no Coma~ 
do do 2º Distrito Naval, condenado a quatro moses de 
detenç~o, incurso no art 188, inciso II~ do CPM, c/c 
o ar.t 189, inciso I, dà mesmo CÓdigo Penal, por des 
classificação. APELADA: A Sentença do CPJ da Aua/6a; 
CJM, de 23 de maio de 1975. Adv.Dr.Luiz H. Agle.-PO~ 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo do 
Defesa e confirmou a Sentença apelada. 

41.004 - Rio de Janeiro. Relator Ministrá Rodrigo Oct~vio. Re 
visar Ministro Amarflio Salgado. APELANTE: EDSON DE 
SOUZA MENEZES, CB-ES-FN-58.16.09.65, servindo no Ba
talhão Riachuelo, condenado a quatro meses e vinte 
dias de prisÕo, incurso no art 187 c/c o art 189, i~ 
ciso I, parte final, tudo do CPM. APELADA: A Senten
ça do CPJ da laAud/Mar da la. CJM, de 19.8.1975. Adv 
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Ora Lourc.los ~laria do Valle.- PO~ Uf'JArJIMIDADq,/o T;.f:. 
bunal negou provimento ao apelo da Defesa e lt!onfj..-r<mou 
a Sentença apelada. r,-~ 

~ . / • . ri 

41.013 - Paran~. Relator Mini~tro Faber Cintra. ~ivitor Minis 
tro Amarflio Salgado. APELArJTES: A ProcJ-ratloria ~1ili 
tar da Aud/5a. CJM e AD~O CARLOS RIBEIRO DOS SANTos; 
soldado, servindo no 1º Batalhão de Fronteira, conde 
nado a doze meses de prisão, incurso no art. 107 c(ê 
o art 189, incisos I e II, tudo do CPM. APELADA:A Son 
tença do CJ do 1º Batalhão de Fronteira, de 30 de ju 
nho de 1975. Adv.Dr.Aurelino Gonçalves. - POR MAIORIA 
o Tribunal, preliminarmente, anulou o processo sem re 
novação; OS MINISTROS FABER CINTRA e f\MARfLIO SALGA-
DO anulavam com renovação. 

40 .• 596 - Guanab~ra. Relator Ministro f\marflio Salgado. Revisor 
Ministro Hon6rio Magalhães. APELANTE: MARDONIO SANTI
AGO PORTO, civil, condenado a dez anos de reclusão, 
incurso no art 27,· caput, do DL 898/69. APELADA:A SGn 
tença do CPJ da 3a. Aud/Ex da la. CJM, de 26 de satH~ 
bro de 1974. Adv.f·1ario s. de Mendonça.- POR UNArJH1I
DADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da Defase 
e confirmou a Sentença apolada.(NAO ASSISTIRAM AO RE 
LATÓRIO OS MINISTROS JACY GUIMARÃES PINHEIRO e ALCI= 
DES CARNEIRO). 

40.626 S~o Paulo. Relator Ministro f\marflio'Salgado. Revisor 
Ministro Hon6rio Magalhães. APELANTE: HEITOR FRANCI~ 
CO BRASIL NUNES, civil, condenado a cinco anos e qu~ 
tro meses de reclusão, incurso nos artigos 315 c/c oo 
ar~ 311 e 307 (duas vezes) c/c o~·arts. so·e 81, § 1º 
tudo do CPM, por desclássificaçeo. APELADA: A Sente~ 
ça do CPJ da la.Aud/2a. CJM, de 14 de fevereiro de 
1974. Adv. Juarez Alencar. - EJ:l.B.. UNANINIDB_~ ·o Tri
bunal negou provimento ao apelo da Defesa e confir -
mau a Sentenca apelada. (rJAO ASSISTIU AO RELATÓfUO O 
MINISTRO JAC~ GUIMAR~ES PI~HEIRO). 

39.676 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Nelson·sampaio.
Revisor Ministro Bizarria Mamede. APELANTE: CELENI 
SILVEIRA PEDROSO, soldado, servindo no 7º Regimento 
de Cavalaria Mecanizada, condenado a oito anos e oito 
meses de reclusão, incurso no artigo 205 c/c.os arti
gos 72, inciso I e 73, tudo do CPM, sendo-lhe"aplic~ 
da a pena acessÓria de exclusão das Forças Armadas, 
ex-vi do·art. 102 c/c'o art. 107, do mesmo CÓdigo, e 
Lei nº· 4.375, de 17.8.964- art. 31, § 3R, letra :1a': 
- Lei do Serviço Militár. APELADA: A Sentença do CPJ. 
da 2a. Auditoria da 3a. CJM, de 9 de novembro delS72. 
Adv~Dr.Telmo Candiota da Rosa. - POR UNANIMIDADE, o 
Tribunal negou provimento-ao apelo da Defesa e con
firmou a Sentença apelada.(NAD ASSISTIU AO RELAT6RIO 
O MINISTRO SYLVIO MdUTINHO). . 

Na Apelação 40. 97 6 julgada em 27. X. 75, leia- se: n r~ão assisti
ramoo Relat6rio os Ministros Nelson Barbosa Sampaio e Sylvio 
Moutinho 11 e não, como por equfvoco, saiu publicado na Ata da .... , 
88a. Sessao, Pag.422. 
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O Ministro AUGUSTO FRAGOSO, em sessão secreta, tro~x~~SO~ 
nhecimento do plenário algumas observaçÕes sobro o ' .· • en
tos de folhas 2, 12, 17, 22 e 27, integrantes dos autob da 
Apelaç~o nº 41.005 (s. Paulo), a si distribu{do cbmd Rala -
tor. Por decis~o unânime do plenário, assentou-se ~~ o Pre 
sidente entraria em ligaç~o pessoal com a autoridade adminis 
trativa competente-sobre a mat~ria. · -

No in!cib da Sess~o, pelo Senhor Secretário foi lido, da Ata 
de 10.11.975; do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, o que abaixo 
é transcrito: · . 

11 0 Sr. Ministro Coqueijo Costa - Peço a palavra, 

pela ordem, Sr •. Presidente. Quero registrar um 
, 

fatq auspicioso; o surgimento do primeiro numero 

_da Revista do Superior Tribunal Militar, um dos 

mais conceituados 6rg~os do Poder Judiciário Na 

cional e o mais antigo dos tribunais brasileiros, 

organizado por Alvará-de 1º de ~bril de 1808, p~ 
< . • ,.., , ,.., 

lo Pr~nc~pe Regente D. Joao. Ja se vao 167 anos 

e meses desde a sua criaç~o e t~o relevantes ser 

yiços vem prestando o Egr~gio STM ~ Justiça bra 

sileira e às letras jurfdicas pátrias, de que dá 

amostra evidente o bem cuidado primeiro nÚmero oo 
sua revista, em que colaboram juristas do porte 

dos Ministros Alcides Carneiro, Nelson Barbosa 

Sampaio, Jacy Guimarães Pinheiro e Augusto.Frag~ 
, 

sq, alem de _professores do quilate. de Roberto Ly 

ra Filho, Franco Ferracuti (da Universidade de R~ 

ma), Helena Fragoso, Roberto R os as, W,ashingto n 

Vaz de Mello, Lincoln Magalh~es da Rocha,Lourdes 

Maria Celso do ~alle, além de conter a jurispru-

dência do STF o o ementário do STM, noticiáriq o 

bibliografia. É com inusitado gáudio que faço e~ 

se registro, tão importante é a missão constitu

cionalmente cometida ao STM o tão rica a plêiade 

de Ministros civis e militares que integram e in 

tegraram essa venerável instituição, da qual mui 

tos ·partiram· para altfssimas missÕes na vida pÚ 

blica brasileira. É o meu registro. 

O Sr. Ministro_ Pre_sj._dent~---- O registro de V. Exa. 

será comunicado ao egrégio Superior Tribunal Mi

litar, com o aplauso desta Presidência e da dou

ta Procuradoria-Geral. 11 
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A Sess~o foi e~cerrada ~s 18.00 horas, com os seguinteé/pra~~ ,- . ..--cessas em mesa: · 0 
QUEST~O ADMINISTRATIVA 153(AC) ( ~~ 

f"1ANDADO DE SEGURANÇA 99(JP)-2a/Ex.Adv.José A.T.Netd.// 

EMBARGOS 39.782(AC/FC)-la/Ex.proc.35/72-S.Adv.Arnaldo F.Lima 

EMBARGOS 40.174(WT/AF)-3a/la.proc. 1/73-Adv.M~rio S.Mondonça 

RECURSO CRIMINAL 4.9B3(NS)-Aud/4a.Adv.Fahid T. Sab 
RECURSO CRIMINAL 4.984(NS)-Aud/7a.proc.60/64 

RECURSO CRIMINAL 4.987(NS)-la/Mar.Adv.Lourdos M. do Valle 

RECURSO CRIMINAL 4.990(NS)-Aud/8a.Adv.Jo~o Francisco L.Fº 
RECURSO CRIMINAL 4.988(AC)-2n/2a •• proc.60/75-Adv.Luiz E~Green-n,,a.Lgn .. 
RECURSO CRIMINAL·4.99l(AC)-Aud/4a.procj27/75-Adv.Francisco Jo
sé Ferreira Neto. 
APELAÇÕES: 

36.617(AC/SM)-2a/Mar.proc 319/65-Adv.A.Sussokind M. Rego 
(COM JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 24.XI.75 - 2a feira) 

40.852(JP/HM)-2a/Mar.proc 28/72-C.Adv.Tecio Lins e Silva e 
outro. (COM VISTAS AO. r·1HJISTRD F]1BER CINTRA) 

40.745(SS/NS)-la/Mar.proc 52-D/74-Adv Lou~des M. do Valle 

40.992(SF/AS)-Aud/9a.proc 7/75-Adv Higa Nabukatsu 

40.940(SF/WT)-Aud/Ba.proc 82/75-Adv Francisco Vasconcelos 

41.005(AF/WT)-la./2a.proc 126/73-Adv Gaspar Serpa 

40.972(HL/AS)-la/Mar.proc 13/75-D.Adv.Lourdes M. do Valle 

40.743(NS/HL)-Aud/7a.proc 9/74-Advs Jerson Neto e outros 

40.849(AS/FC)-Aud/6a.proc 12/73-Adv José Borba P. Lapa 

40.653(AS/SM)-2a./Ex.proc 8/72-Adv Nelson D. da Cruz 

40.952(JP/HL)-la/Aer.proc 32/73-Adv Fernando Balso11s 

41.029(JP/HM)-2a./3a.proc 19/74-Adv Victor Falson 

4D.B42(JP/SF)-la/Mar.proc 16/74-Advs Jorge Saad e outros 
40.864(NS/RO)-la/Mar.proc 80/74-Adv Lourdes Maria do Valle 

41.024(RO/WT)-2a./2a.proc 8/75-Adv Paulo Ruy do Godoy 

40.915(SM/NS)-Aud/llaproc 
40.892(AS/RO)-Aud/5a.proc 

40.616(AS/HM)-Aud/llaproc 

40.972(HL/AS)-la/Mar.proc 
40.80l(AS/RO)-la./Aerproc 

40.195(AS/AF)-2a./2a.proc 

40.495(AS/AF)-3a./Ex.proc 

41.030(SM/NS)-2a./3a.proc 

128/75-Adv Safe Càrnoiro 
689/74-Adv Aurelino Gonçalves 

189/72-Adv Sylvio Guimarães 

13/75~D.Adv Lourdes M. do Valle 

48-A/70-Adv Tecia Lins e Silva 
39/72-Advs Paulo Godoy e outro 

23/73-Advs A.Lagigne e outros 

3/75-Adv Telmo C. da Rosa 
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APELAÇÕES: 

40.926(AC/HL)-Aud/4a.proc 

40.936(AC/AF)-Aud/6a.proc 

40.806(NS/R0)-2a/Mar.proc 

41.006(HL/AC)-2a/Mar.proc 

40.949(HL/JP)-Aud/llaproc 

14/74-Adv Dalto Villela -i~~ 
69/73-Adv Ignacio GomeJe.;Ltros 

178/73-C.Adv.A.SussekinJ~~~/ Rego 

214/75-D.Adv.A.Sussekind M. Rego 

130/75-Adv Safe Carneiro 

4D.974(WT/AF)-la/Mar.proc 27/74-Adv Edgar P P de Carvalho 

4l.D37(FC/NS)-Aud/llaproc 133/75-Adv Safe Carneiro 

4l.DDl(HM/JP)-la/Mar.proc 48-D/73-Adv Antonio Alves Fernandes 

SWIIII lRIBUHil Mlllí!R I 
17 IIOY \91S \ 

SECRETA~ IA r. O T~ IBU\1 '1.:. PL t._ ~ 
S[Ç.!O í..E A ·-~ 
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